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Recursos Humanos  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR 

Processo n° 5273/2024 

Decisão: 

No exercício das atribuições a mim 

conferidas, ADOTO, como fundamento 

deste ato, as conclusões contidas no 

Relatório Final da Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar, para aplicar a 

Alexandre Toledo de Melo, matrícula 

12581, a pena de RESCISÃO POR JUSTA 

CAUSA, com fundamento Art. 103, do 

Decreto Municipal n° 117, de 21 de 

dezembro de 2018. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
Portaria 

PORTARIA Nº 130, DE 06 DE MAIO 

DE 2.025. 
“Dispõe sobre a Rescisão de Contrato 

de Trabalho, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, na forma do Artigo 

60, inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

inciso II, letra “c” da Lei Orgânica do 

Município de Santa Branca, e em face da 

decisão do Processo Administrativo nº 

5273/2024;  

RESOLVE: 

Art. 1º - DISPENSAR por justa causa, a 

partir de 06 de maio de 2.025, o empregado 

público, Sr. Alexandre Toledo de Melo, 

matrícula 12581, contratado pelo regime da 

C.L.T., para exercer a função de Inspetor de 

Aluno, referência “SA-II”, lotado junto ao 

setor da Educação desta municipalidade. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da 

presente Portaria correrão pelas dotações 

próprias do orçamento vigente. 

Art. 3º - À Diretoria de Recursos Humanos 

para as demais providências à integral 

efetivação do presente ato. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 06 

de maio de 2025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 

de Santa Branca, em 06 de maio de 2025 e 

publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 

 

CONVOCAÇÃO CONCURSO 

PÚBLICO Nº 001/2022 

Tendo em vista a aprovação no 

CONCURSO PÚBLICO, convoco V. Sa. 

para apresentar-se a Prefeitura Municipal de 

Santa Branca, localizada na RUA 

PRUDENTE DE MORAES, nº 93 

CENTRO, SANTA BRANCA, CEP 12380-

000, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis, a contar da data de hoje, no horário de 

expediente das 08h00 às 17h, munido (a) de 

seus documentos originais/ copias carteira 

de trabalho (páginas da foto, qualificação 

civil e contrato de trabalho), RG, CPF, CNH, 

PIS/ PASEP, título de eleitor, foto 3x4, 

carteira de vacinação, certificado de 

reservista, comprovante de residência, 

certidão de nascimento/ casamento, 

comprovante de escolaridade, certidão de 

antecedentes criminais, certidão de 

nascimento do (a) filho (a) menor de idade, 

cartão de vacinação do (a) filha (a) menor de 

7 anos, CPF do (a) filho (a) menor de idade, 

CPF dos dependentes para fins de imposto 

http://santabranca.sp.gov.br/
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de renda, comprovante dos dados bancários 

(agência e conta) do Banco Santander,  para 

fins de comprovação dos requisitos exigidos 

no Edital do Concurso Público 01/2022: 

PSICÓLOGO 

24º THAMILLIS DE OLIVEIRA 

PINHEIRO 

O não comparecimento dentro do prazo, 

caracterizará a sua desistência, implicando 

na exclusão e desclassificação em caráter 

irrevogável e irretratável. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 06 de 

maio de 2025. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 

 
Licitação 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Dispensa de Licitação nº 24/2025 - 

REPUBLICADA 

Processo n º 1167/2025  

O Município de Santa Branca (SP), em 

conformidade com o art. 75, § 3º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, 

torna público a pretensão de realizar a 

AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO DE 

EQUIPE OPERACIONAL PARA 

REALIZAÇÃO DO EVENTO “FASBRA 

2025”, QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 

22, 23, 24 E 25 DE MAIO DE 2025. 

Eventuais interessados podem apresentar 

proposta de preço no prazo de 03 (três) dias 

úteis, oportunidade em que a Administração 

escolherá a mais vantajosa. 

As propostas serão recebidas pelo e-mail 

cultura@santabranca.sp.gov.br ou entregues 

mediante protocolo a Assessoria de Cultura 

da Prefeitura Municipal de Santa Branca, no 

endereço Rua Prudente de Moraes, nº93, 

Centro, Santa Branca – SP, até o dia 

09/05/2025 às 16h00. 

Termo de referência e modelo de proposta 

estarão disponíveis no site oficial da 

Prefeitura Municipal de Santa Branca – SP: 

www.santabranca.sp.gov.br - Aba 

Transparência - Licitações – Dispensa, 

conforme link 

https://pmsantabranca.geosiap.net.br/portal-

transparencia/licitacoes/dispensas e/ou 

poderão ser atendidos através do e-mail: 

administracao@santabranca.sp.gov.br. 

Santa Branca/SP, 06 de maio de 2025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN  

PREFEITO MUNICIPAL 
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